
 

PROPOSTA PARA ASSEMBLEIA GERAL 

ASSUNTO: Aumento do Capital Institucional da CEMG 

 

Considerando que: 

1. O Memorando de Política Económica e Financeira subjacente ao Programa de Assistência 

Financeira a Portugal impõe às instituições de crédito o reforço dos rácios de capital; 

2. Consequentemente, o Banco de Portugal definiu que as instituições de crédito devem 

cumprir níveis mínimos de rácio Core Tier 1, de 9% até ao final de 2011 e de 10% até final 

de 2012, conforme o disposto no Aviso 3/2011; 

3. O Programa de Acção e Orçamento para 2012, que se submete à deliberação da 

Assembleia Geral, tem em vista cumprir esses níveis, no quadro da estratégia que tem sido 

prosseguida e que se revela ajustada para o efeito; 

4. O cumprimento dos níveis mínimos impostos para os rácios de capital determina o 

aumento do capital institucional da Caixa Económica Montepio Geral (CEMG); 

Tendo por base estes considerandos, as disposições do artigo 7º dos Estatutos da CEMG, ouvido o 

Conselho Geral e com o parecer prévio concordante do Conselho Fiscal, submete-se à deliberação 

da Assembleia Geral o seguinte: 

 Que o Capital Institucional da CEMG seja aumentado até 150 milhões de euros, por 

dotação do Montepio Geral Associação Mutualista. 

 

Lisboa, 30 de Novembro de 2011. 

 

O Conselho de Administração 




